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Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Ipaci recebe nota máxima no Índice de Situação 
Previdenciária 2024
O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
de Cachoeiro de Itapemirim (Ipaci) alcançou uma 
importante conquista ao receber a classificação má-
xima – Nota A – no Índice de Situação Previdenciária 
(ISP-RPPS) 2024, divulgado pelo Ministério da Previ-
dência Social.

O reconhecimento reflete o compromisso contínuo 
do Ipaci com a gestão responsável e transparente do 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), asse-
gurando a sustentabilidade financeira e a eficiência 
na administração dos benefícios dos servidores pú-
blicos municipais.

O ISP-RPPS, regulamentado pela Portaria nº 
1.462/2020, é um indicador fundamental para ava-
liar a saúde financeira e gerencial dos regimes pró-
prios de previdência. A classificação é baseada em 
critérios rigorosos, que incluem Gestão e Transpa-
rência: regularidade, envio de informações e moder-
nização da gestão; e Situação Financeira: suficiência 
financeira e acumulação de recursos.

Para o presidente do Instituto, Éder Botelho, a alcan-
ce da “Nota A” demonstra que o IPACI adota boas 
práticas de governança, gerindo com eficiência os 
recursos previdenciários dos segurados e promo-
vendo a sustentabilidade do sistema.

“Este resultado é uma prova do nosso compromisso 
em defender os interesses dos beneficiários, garan-
tindo segurança e confiança para o futuro”, destacou 
o presidente.

“Parabenizamos o Ipaci por essa conquista signifi-
cativa, que comprova a gestão responsável da pre-
vidência dos servidores municipais. Os servidores 
podem contar com a tranquilidade de um sistema 
previdenciário moderno, sustentável e seguro”, res-
salta o prefeito de Cachoeiro, Victor Coelho.

A lista completa dos resultados do Índice de Situa-
ção Previdenciária pode ser conferida no site oficial 
do Ministério da Previdência Social:

Índice é um indicador para avaliar a saúde financeira e gerencial dos regimes próprios de previdência.
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\\\ ATENDIMENTO
CIDADÃO

Atendimento da Ouvidoria Geral será on-line nesta 
sexta-feira (6)

WhatsApp será dos canais disponíveis para atendimento

Nesta sexta-feira (6), a Ouvidoria Geral da Pre-
feitura de Cachoeiro de Itapemirim atenderá, 
apenas, por meio de seus canais digitais.

Nesse sentido, os cidadãos poderão abrir cha-
mados por meio do Whatsapp (apenas men-
sagens), no número (28) 98814-3357, de 07h às 
17h. Além disso, o portal e o aplicativo Cacho-
eiro On-line seguem como opções de atendi-
mento 24 horas.

A mudança se dá em virtude do serviço de 
dedetização que será realizado no Centro Ad-
ministrativo “Hélio Carlos Manhães”, edifício 
que abriga a sede do órgão. De acordo com a 
Ouvidoria, as atividades presenciais serão re-
tomadas já na segunda-feira (9).
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\\\ ARTE
CÊNICA

Oficina gratuita de montagem teatral será realizada 
em Cachoeiro

Oficina abordará temas fundamentais para o desenvolvimento cênico

No dia 14 de dezembro, às 15h, os apreciado-
res das artes cênicas terão a oportunidade de 
participar da oficina “Processo de Montagem 
Teatral”, que acontecerá na Casa Carmô, loca-
lizada na Rua Prefeito Seabra Muniz, nº 05, no 
bairro Independência.

A iniciativa faz parte do projeto “Debaixo da 
Ponte”, contemplado pela Lei Rubem Braga 
2024 (Edital nº 027/2023), e é promovida pelo 
Laboratório de Montagens Cênicas Epicentro. 
O evento, que é totalmente gratuito, é aberto 
ao público a partir dos 14 anos e oferece certi-
ficação de 2 horas para os participantes.

A oficina abordará temas fundamentais para o 
desenvolvimento cênico, como processo cria-

tivo, expressão corporal, facial e vocal, além 
de exercícios práticos que estimulam habili-
dades artísticas.

As inscrições podem ser realizadas por meio 
de um formulário online, disponível no link: 
https://forms.gle/LqWWiPNCPqmgNzxe6.

Mais informações podem ser obtidas pelo te-
lefone (28) 99902-8906.



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   09

ANO LVI I   Nº  7198   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Decreto Nº 0034759/2024-25 de novembro de 2024 (REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7188)

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.462.044,59 (Dois Milhões, Quatrocentos e Ses-
senta e Dois Mil, Quarenta e Quatro Reais, Cinquenta e Nove Centavos), para reforço das seguintes dota-
ções orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 25/11/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto Nº 0034769/2024-26 de novembro de 2024 (REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7192)

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 4.836.003,25 (Quatro Milhões, Oitocentos e Trin-
ta e Seis Mil, Três Reais, Vinte e Cinco Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 26/11/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto Nº 0034771/2024-26 de novembro de 2024 (REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7192)

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 7.410.861,59 (Sete Milhões, Quatrocentos e Dez 
Mil, Oitocentos e Sessenta e Um Reais, Cinquenta e Nove Centavos), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 26/11/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 34.790

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo Digital
n° 87923/2024,

Considerando que a Sra. Edinete Modesto
Fraga Mendes, nomeada para o exercício do
cargo em comissão de Superintendente da
Guarda Civil Municipal, na SEMSEG, estará em
gozo de férias no período de 18 de novembro de
2024 a 17 de dezembro de 2024;

Considerando que a vacância da
Superintendência da Guarda Civil Municipal, em
virtude das suas atribuições, compromete o
bom andamento dos trabalhos daquele setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Alexandre Leal Rodrigues, para
responder pelo cargo em comissão de Superintendente da Guarda Civil
Municipal, Padrão C 2, na SEMSEG, no período de 18 de novembro de
2024 a 17 de dezembro de 2024, com ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

(REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7195)

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024
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DECRETO Nº 34.791

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo Digital
n° 87923/2024,

Considerando que o Sr. Alexandre Leal
Rodrigues responderá pelo cargo em comissão
de Superintendente da Guarda Civil Municipal,
na SEMSEG, durante o período de 18 de
novembro de 2024 a 17 de dezembro de 2024,
conforme consta do Decreto n° 34.790/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Fabiano Anacleto de Assis, para
responder pelo cargo em comissão de Superintendente Adjunto da
Guarda Civil Municipal, Padrão C 4, na SEMSEG, no período de 18 de
novembro de 2024 a 17 de dezembro de 2024, com ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

(REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7195)
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DECRETO Nº 34.795

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar as Resoluções n° 683, 684, 685 e
686/2024, datadas de 27 de novembro de 2024, em anexo, exaradas pelo
Conselho Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003100390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003100390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 V
IC

TO
R

D
A 

SI
LV

A 
C

O
EL

H
O

:0
31

49
96

17
69

D
at

a:
 0

4/
12

/2
02

4 
18

:0
5:

08

  24



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

25



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  26



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  27



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  28



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  29



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  30



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  31



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  32



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  33



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  34



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  35



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  36



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  37



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  38



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  39



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  40



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  41



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  42



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  43



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  44



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  45



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  46



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  47



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  48



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  49



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  50



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  51



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  52



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  53



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  54



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  55



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  56



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  57



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  58



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  59



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  60



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  61



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  62



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  63



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  64



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  65



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  66



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

  67



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

Decreto Nº 0034816/2024-5 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 73.900,00 (Setenta e Três Mil, Novecentos Reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 05/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito(a) Municipal
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Decreto Nº 0034817/2024-5 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 609.878,30 (Seiscentos e Nove Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais, Trinta Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 05/12/2024

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N° 34.818

RECONHECE COMO PATRIMÔNIO VIVO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, O MESTRE
DA CULTURA POPULAR, CONFORME
ARTIGOS 7°, 16 E 17 DA LEI
MUNICIPAL Nº 7.728, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta nos
Processos Digitais n° 26845/2024, n°
47282/2024 e n° 47296/2024

DECRETA:

Art. 1º Ficam reconhecidas para fins de registro como Patrimônio
Vivo de Cachoeiro de Itapemirim – ES, conforme dispõe os artigos 7°, 16 e 17
da Lei Municipal n° 7.728, de 30/09/2019, as pessoas naturais abaixo
relacionadas:

I – kely Cristina Belato;
II - Adélio Quirino da Silva;
III - Emerson da Silva Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 34.819

NOMEIA FISCAIS DO CONTRATO DA PARCERIA
PÚBLICO PRIVADA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 18530/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear como gestores e fiscais da PARCERIA PÚBLICO PRIVADA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA os seguintes servidores:

Gestores do Contrato:
Vanderley Teodoro de Souza – Diretor Presidente – AGERSA
Newton de Souza Pinto Filho - Secretário Municipal de Manutenção e Serviços -SEMMAT

Fiscais do Contrato:
Carlos Felipe de Souza Pereira – Diretor Técnico - AGERSA
Francis Koppe Santos - Gerente em Regulação de Espaço e Iluminação Pública - AGERSA

Art. 2° Fica garantido ao Fiscal de Contrato, amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de dezembro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.545  /2024  

DISPÕE  SOBRE AFASTAMENTO DE
SERVIDORES PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À JUSTIÇA ELEITORAL.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 34.401/2024,   

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento
de  expediente  aos  servidores  abaixo  mencionados, nos  períodos
mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços à Justiça
Eleitoral, com base no art. 56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ANDREA LAGE SEME 13,14,18,19/11/2024 81261/2024

TEREZINHA CLEVELARES SECCHIN SEME 11,12,13,14/11/2024 79437/2024

VERA LUCIA DIOGO RODRIGUES SEME 
04,05/11/2024
11,12/11/2024

78709/2024

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330031003800300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.553/2024

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM
VIRTUDE DE LUTO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  da  servidora  abaixo  mencionada,  em  virtude
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR
LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

RITA DE CASSIA ABDALA RODRIGUES SEMAD 21/11/2024 88422/2024 

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003700340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.557  /2024  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, tendo em vista o que consta
no processo nº 88301/2024, 

RESOLVE:

Art. 1º Retificar Portarias de concessão de
PROGRESSÃO HORIZONTAL aos servidores mencionados, passando
a  constar  conforme  a  relação  anexa, tendo  em  vista  atender  a
Decisão Judicial de nº 0021220-27.2020.8.08.0011, sentenciada pela
2a Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal, Reg. Públicos, Meio
Ambiente  e  Execuções  Fiscais  da  Comarca  de  Cachoeiro  de
Itapemirim-ES. 

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM 
Secretária Municipal de Administração

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.557/2024

Mat. Nome Cargo Lotação Admissão Mudança 
de biênio

Processo de 
titulação Biênio Ref Promovido Jus RETIFICAR  

PORTARIAS
Assunto 
do ato

2940501 Alex Antonio 
Lamonato

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 R S 27/05/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2940501 Alex Antonio 
Lamonato

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 S T 27/05/2022

Portaria 
2669/2023

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2940501 Alex Antonio 
Lamonato

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 27/05/2008 - 78771/2022 - T U 22/12/2022

Portaria 
1947/2024

Portaria 
2669/2023

promoção 
horizontal 

por 
titulação

1046401
Alexandre 

Buteri de Lima 
Freitas

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 15/06/1998 - - 2018/2020 U U 15/06/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1046401
Alexandre 

Buteri de Lima 
Freitas

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 15/06/1998 - - 2020/2022 U U 15/06/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1046401
Alexandre 

Buteri de Lima 
Freitas

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 15/06/1998 - - 2022/2024 U U 15/06/2024 Portaria 
2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

3317602
Anderson 

Jorge Gomes 
Araujo

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 09/12/2009 - - 2019/2021 O P 09/12/2021

Portaria 
2030/2023

Portaria 
784/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3317602
Anderson 

Jorge Gomes 
Araujo

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 09/12/2009 - - 2021/2023 P Q 09/12/2023 Portaria 
998/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

1041402
Antônio 
Henrique 

Martinelli Vidal

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 15/06/1998 - - 2018/2020 U U 15/06/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1041402
Antônio 
Henrique 

Martinelli Vidal

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 15/06/1998 - - 2020/2022 U U 15/06/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1041402
Antônio 
Henrique 

Martinelli Vidal

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 15/06/1998 - - 2022/2024 U U 15/06/2024 Portaria 

2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023404
Armando 

Forleo 
Machado

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 01/08/2008 - - 2018/2020 P Q 01/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023404
Armando 

Forleo 
Machado

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 01/08/2008 - - 2020/2022 Q R 01/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941601
Augusto 
Milhorato 
Callegario

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 O P 27/05/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)
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Mat. Nome Cargo Lotação Admissão Mudança 
de biênio

Processo de 
titulação Biênio Ref Promovido Jus RETIFICAR  

PORTARIAS
Assunto 
do ato

2941601
Augusto 
Milhorato 
Callegario

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 P Q 27/05/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941601
Augusto 
Milhorato 
Callegario

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - 75406/2022 - Q R 22/12/2022 Portaria 

1217/2024

promoção 
horizontal 

por 
titulação

2670601 Carlos Geraldo 
Carvalho

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 05/05/1992 01/06/2000 - 2018/2020 T U 01/02/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2670601 Carlos Geraldo 
Carvalho

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 05/05/1992 01/06/2000 - 2020/2022 U Não 

promovido - Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2670601 Carlos Geraldo 
Carvalho

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 05/05/1992 01/06/2000 - 2022/2024 U U 01/06/2024 Portaria 

2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

1039703

Cláudia Mara 
Ribeiro 
Ferreira 
Guedes

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 15/06/1998 - - 2018/2020 U U 15/06/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1039703

Cláudia Mara 
Ribeiro 
Ferreira 
Guedes

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 15/06/1998 - - 2020/2022 U U 15/06/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021401

Cristina Da 
Rocha de 

Souza 
Goncalves

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 01/08/2008 - - 2018/2020 O P 01/08/2020

Portaria 
2282/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021401

Cristina Da 
Rocha de 

Souza 
Goncalves

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 01/08/2008 - - 2020/2022 P Q 01/08/2022

Portaria 
2282/2023

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023501
Cyntia 

Zucolotto 
Barros

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 05/08/2008 - - 2018/2020 O P 05/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023501
Cyntia 

Zucolotto 
Barros

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 05/08/2008 - - 2020/2022 P Q 05/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022201
Daniela Coelho 
Hemerly Grolla 

Correa

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2018/2020 N O 01/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022201
Daniela Coelho 
Hemerly Grolla 

Correa

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2020/2022 O P 01/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023603
Denclair 

Escobar de 
Almeida Junior

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 01/08/2008 - - 2018/2020 O P 01/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)
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Mat. Nome Cargo Lotação Admissão Mudança 
de biênio

Processo de 
titulação Biênio Ref Promovido Jus RETIFICAR  

PORTARIAS
Assunto 
do ato

3023603
Denclair 

Escobar de 
Almeida Junior

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 01/08/2008 - - 2020/2022 P Q 01/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023701
Denise Nunes 
de Almeida 

Freitas

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 04/08/2008 - - 2018/2020 O P 04/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023701
Denise Nunes 
de Almeida 

Freitas

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 04/08/2008 - - 2020/2022 P Q 04/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3035001 Elisabeth de 
Paula Pires

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 14/08/2008 - - 2018/2020 O P 14/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3035001 Elisabeth de 
Paula Pires

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 14/08/2008 - - 2020/2022 P Q 14/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023002 Flavio Miranda 
Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 31/07/2008 - - 2018/2020 O P 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023002 Flavio Miranda 
Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 31/07/2008 - - 2020/2022 P Q 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1041504 Graça Maria 
Seder Saliba

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 15/06/1998 - - 2018/2020 U U 15/06/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1872/2022

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1041504 Graça Maria 
Seder Saliba

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 15/06/1998 - - 2020/2022 U Não 

promovida - Portaria 
1947/2022 

progressão 
horizontal 
(biênio)

1083301 Geraldo Alves 
Henrique

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 09/09/1998 - - 2018/2020 U U 09/09/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1083301 Geraldo Alves 
Henrique

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 09/09/1998 - - 2020/2022 U U 09/09/2022

Portaria 
998/2023
Portaria 

889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941701
Harrison 

Aquino dos 
Santos

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 N O 27/05/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941701
Harrison 

Aquino dos 
Santos

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 O P 27/05/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)
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1046501
Ilvene Marise 
Rodrigues dos 
Santos Leal

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 15/06/1998 - - 2018/2020 U U 15/06/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1046501
Ilvene Marise 
Rodrigues dos 
Santos Leal

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 15/06/1998 - - 2020/2022 U U 15/06/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1046501
Ilvene Marise 
Rodrigues dos 
Santos Leal

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 15/06/1998 - - 2022/2024 U U 15/06/2024 Portaria 
2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022304

Kátia 
Aparecida 
Botelho 
Moraes

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2018/2020 N O 01/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022304

Kátia 
Aparecida 
Botelho 
Moraes

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2020/2022 O P 01/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023101 Keila Sabadini
Perciano

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 31/07/2008 - - 2018/2020 N O 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023101 Keila Sabadini
Perciano

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 31/07/2008 - - 2020/2022 O P 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023101 Keila Sabadini
Perciano

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 31/07/2008 - 6018/2023 - P R 06/02/2023 Portaria 
2363/2023

promoção 
horizontal 

por 
titulação

2941801 Kleber Tadeu 
Massena Paiva

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 O P 27/05/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941801 Kleber Tadeu 
Massena Paiva

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 P Q 27/05/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941801 Kleber Tadeu 
Massena Paiva

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2022/2024 Q R 27/05/2024 Portaria 

2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021501 Larissa Paula 
Gaburo Bazoni

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 01/08/2008 - - 2018/2020 O P 01/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021501 Larissa Paula 
Gaburo Bazoni

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 01/08/2008 - - 2020/2022 P Q 01/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023901
Lorena 

Bandeira 
Gomes Modolo

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 01/08/2008 06/01/2017 - 2019/2021 K L 06/01/2021

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1026903 Luciano da 
Silva Negri

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 15/06/1998 - - 2018/2020 U U 15/06/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)
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1026903 Luciano da 
Silva Negri

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 15/06/1998 - - 2020/2022 U U 15/06/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2678001 Luiz Americo 
Menegueli

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 02/12/1991 01/06/2002 - 2018/2020 U U 01/06/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2678001 Luiz Americo 
Menegueli

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 02/12/1991 01/06/2002 - 2020/2022 U U 01/06/2022

Portaria 
2030/2024

Portaria 
998/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

1044001
Luiz José 

Almeida de 
Oliveira

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 15/06/1998 - - 2018/2020 U U 15/06/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1044001
Luiz José 

Almeida de 
Oliveira

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 15/06/1998 - - 2020/2022 U U 15/06/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1044001
Luiz José 

Almeida de 
Oliveira

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 15/06/1998 - - 2022/2024 U U 15/06/2024 Portaria 

2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

1489001 Luiz Paulo Colli

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMMA 28/08/2001 - - 2019/2021 S T 28/08/2021

Portaria 
2030/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1489001 Luiz Paulo Colli

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMMA 28/08/2001 - - 2021/2023 T U 28/08/2023 Portaria 
998/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

3073901 Marcelo 
Baliana Justo

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMSEG 10/10/2008 - - 2018/2020 N O 10/10/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3073901 Marcelo 
Baliana Justo

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMSEG 10/10/2008 - - 2020/2022 O P 10/10/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3073901 Marcelo 
Baliana Justo

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMSEG 10/10/2008 - 44638/2023 - P Q 07/07/2023 Portaria 
2417/2023

promoção 
horizontal 

por 
titulação

3022401
Marciano 

Girelli 
Marchiori

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2018/2020 N O 01/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022401
Marciano 

Girelli 
Marchiori

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2020/2022 O P 01/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023202 Marlucia Brum
Paschoal

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMFA 31/07/2008 - - 2018/2020 O P 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023202 Marlucia Brum 
Paschoal

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMFA 31/07/2008 - - 2020/2022 P Q 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)
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3023301 Maxwell Zuqui 
Payer

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMFA 31/07/2008 - - 2018/2020 O P 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023301 Maxwell Zuqui 
Payer

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMFA 31/07/2008 - - 2020/2022 P Q 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022501 Paulo César 
Baptista

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2018/2020 N O 01/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022501 Paulo César 
Baptista

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2020/2022 O P 01/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1084101
Paulo César 
dos Santos 
Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 09/09/1998 - - 2018/2020 U U 09/09/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1084101
Paulo César 
dos Santos 
Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 09/09/1998 - - 2020/2022 U U 09/09/2022

Portaria 
998/2023
Portaria 

889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1424601
Paulo Robson 

Dilem dos 
Santos

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 06/04/2001 - - 2019/2021 T U 06/04/2021

Portaria 
2030/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1424601
Paulo Robson 

Dilem dos 
Santos

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 06/04/2001 - - 2021/2023 U U 06/04/2023 Portaria 
2394/2023

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022601 Priscila Perin 
Gava

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2018/2020 O P 01/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022601 Priscila Perin 
Gava

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2020/2022 P Q 01/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021202 Ricardo Silva 
Fonseca

Auditor 
Fiscal de 

Defesa dos 
Direitos do 
Consumidor

PGM 31/07/2008 - - 2018/2020 O P 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021202 Ricardo Silva 
Fonseca

Auditor 
Fiscal de 

Defesa dos 
Direitos do 
Consumidor

PGM 31/07/2008 - - 2020/2022 P Q 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2956602 Roberto 
Ferreira Povoa

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 27/05/2008 - - 2018/2020 R S 27/05/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2956602 Roberto 
Ferreira Povoa

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 27/05/2008 - - 2020/2022 S T 27/05/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)
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2956602 Roberto 
Ferreira Povoa

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 27/05/2008 - - 2022/2024 T U 27/05/2024 Portaria 

2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021301
Rodrigo 

Sabino dos 
Santos

Auditor 
Fiscal de 

Defesa dos 
Direitos do 
Consumidor

PGM 31/07/2008 - - 2018/2020 N O 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021301
Rodrigo 

Sabino dos 
Santos

Auditor 
Fiscal de 

Defesa dos 
Direitos do 
Consumidor

PGM 31/07/2008 - - 2020/2022 O P 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941501 Rosa Cristina 
Cypriano

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 N O 27/05/2020

Portaria 
2019/2023

Portaria 
778/2022
Portaria 

714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941501 Rosa Cristina 
Cypriano

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 O Não 
promovida - Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941501 Rosa Cristina 
Cypriano

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - - 2022/2024 O P 27/05/2024 Portaria 
2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

3024107
Simone 
Pacheco 
Lacerda

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 31/07/2008 - - 2018/2020 O P 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3024107
Simone 
Pacheco 
Lacerda

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 31/07/2008 - - 2020/2022 P Q 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3024201
Tânia de 

França Padilha 
Thomaz

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMAG 01/08/2008 - - 2018/2020 J K 01/08/2020 Portaria 

1260/2023

progressão 
horizontal 
(biênio)

3024201
Tânia de 

França Padilha 
Thomaz

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMAG 01/08/2008 - - 2020/2022 K Não 

promovida - Portaria 
1260/2023

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941901 Tarcisio Assis 
Ramos

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 N O 27/05/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941901 Tarcisio Assis 
Ramos

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 O P 27/05/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2942001 Thiago dos 
Santos Orletti

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 O P 27/05/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2942001 Thiago dos 
Santos Orletti

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - 247215/2021 - P R 23/11/2021 Portaria 

2555/2023

promoção 
horizontal 

por 
titulação

2942001 Thiago dos 
Santos Orletti

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 R S 27/05/2022

Portaria 
2555/2023

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2942001 Thiago dos 
Santos Orletti

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 27/05/2008 - - 2022/2024 S T 27/05/2024 Portaria 

2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)
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3022701 Tiago Barboza 
De Pra

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 05/08/2008 - - 2018/2020 N O 05/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022701 Tiago Barboza 
De Pra

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 05/08/2008 - - 2020/2022 O P 05/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

100201 Valdo Soares
Carneiro

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 14/05/1984 - - 2018/2020 U U 14/05/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

100201 Valdo Soares
Carneiro

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 14/05/1984 - - 2020/2022 U U 14/05/2022 Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

100201 Valdo Soares
Carneiro

Auditor 
Fiscal de 

Transportes
SEMURB 14/05/1984 - - 2022/2024 U U 14/05/2024 Portaria 

2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

1041002 Valeria 
Florindo Netto

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 15/06/1998 - - 2018/2020 S T 15/06/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1041002 Valeria 
Florindo Netto

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 15/06/1998 - - 2020/2022 T U 15/06/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

1041002 Valeria 
Florindo Netto

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 15/06/1998 - - 2022/2024 U U 15/06/2024 Portaria 

2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022801
Valério 
Ferreira 

Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2018/2020 N O 01/08/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022801
Valério 
Ferreira 

Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 01/08/2008 - - 2020/2022 O P 01/08/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2676501 Wagner dos 
Santos Cruz

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 03/03/1997 15/10/2001 - 2019/2021 U U 15/10/2021

Portaria 
2030/2024

Portaria 
2030/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2940801 Wellington 
Barbosa Júnior 

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 R S 27/05/2020

Portaria 
2641/2023

Portaria 
2545/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2940801 Wellington 
Barbosa Júnior 

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 S T 27/05/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2145/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3767804
Adriana 
Machado 
Agostini

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMMA 14/02/2012 - - 2020/2022 T U 14/02/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)
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Mat. Nome Cargo Lotação Admissão Mudança 
de biênio

Processo de 
titulação Biênio Ref Promovido Jus RETIFICAR  

PORTARIAS
Assunto 
do ato

3021902
Bárbara 

Pereira dos 
Santos Passos

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 31/07/2008 - - 2018/2020 R S 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
778/2022
Portaria 

714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021902
Bárbara 

Pereira dos 
Santos Passos

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 31/07/2008 - - 2020/2022 S T 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022003
Carla Virgínia 

Botelho 
Moraes

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 31/07/2008 - - 2018/2020 U U 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
778/2022
Portaria 

714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3022003
Carla Virgínia 

Botelho 
Moraes

Auditor 
Fiscal de 
Obras

SEMURB 31/07/2008 - - 2020/2022 U U 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2940605 Dayvson Dansi 
Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMMA 27/05/2008 - - 2018/2020 U U 27/05/2020

Portaria 
2030/2024

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2940605 Dayvson Dansi 
Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMMA 27/05/2008 - 14264/2022 - U U 09/03/2022

Portaria 
2032/2024

Portaria 
2588/2023

promoção 
horizontal 

por 
titulação

2940605 Dayvson Dansi 
Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMMA 27/05/2008 - 19499/2022 - U U 31/03/2022

Portaria 
2032/2024

Portaria 
2588/2023

promoção 
horizontal 

por 
titulação

2940605 Dayvson Dansi 
Rodrigues

Auditor 
Fiscal de 

Meio 
Ambiente

SEMMA 27/05/2008 - - 2020/2022 U U 27/05/2022

Portaria 
2030/2024

Portaria 
2588/2023

Portaria 
2030/2023

progressão 
horizontal 
(biênio)

2956502
Fabricia da 
Silva Costa 

Gomes

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 27/05/2008 - - 2018/2020 T U 27/05/2020

Portaria 
2141/2024

Portaria 
2030/2024

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
1870/2022

Portaria 
1352/2022

Portaria 
1265/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2956502
Fabricia da 
Silva Costa 

Gomes

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 27/05/2008 - - 2020/2022 U U 27/05/2022

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2956502
Fabricia da 
Silva Costa 

Gomes

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 27/05/2008 - 11845/2024 - U U 26/02/2024 Portaria 

1073/2024

promoção 
horizontal 

por 
titulação

2956502
Fabricia da 
Silva Costa 

Gomes

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
SEMUS 27/05/2008 - - 2022/2024 U U 27/05/2024 Portaria 

2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)
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Mat. Nome Cargo Lotação Admissão Mudança 
de biênio

Processo de 
titulação Biênio Ref Promovido Jus RETIFICAR  

PORTARIAS
Assunto 
do ato

3021805
Rosana 

Fernandes 
Correa Ipolito

Aud. Fiscal 
Meio 

Ambiente
SEMMA 31/07/2008 - - 2018/2020 S T 31/07/2020

Portaria 
2030/2023

Portaria 
2019/2023

Portaria 
464/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3021805
Rosana 

Fernandes 
Correa Ipolito

Aud. Fiscal 
Meio

Ambiente
SEMMA 31/07/2008 - - 2020/2022 T U 31/07/2022

Portaria 
889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3511502
Sandra Mara 

de Castro 
Alves Corecha

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 24/01/2011 - - 2019/2021 O P 24/01/2021

Portaria 
2030/2023

Portaria 
778/2022
Portaria 

714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3511502
Sandra Mara 

de Castro 
Alves Corecha

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 24/01/2011 - - 2021/2023 P Q 24/01/2023 Portaria 
2394/2023

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023805 Janaína Mouro 
Noé

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
PGM 31/07/2008 - - 2018/2020 O P 37/07/2020

Portaria 
188/2024
Portaria 

2030/2023
Portaria 

2019/2023
Portaria 

714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023805 Janaína Mouro 
Noé

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
PGM 31/07/2008 - - 2020/2022 P Q 31/07/2022

Portaria 
762/2024
Portaria 

188/2024
Portaria 

889/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

3023805 Janaína Mouro 
Noé

Auditor 
Fiscal 

Sanitário
PGM 31/07/2008 - 85836/2023 - Q R 12/12/2023

Portaria 
995/2024
Portaria 

585/2024

promoção 
horizontal 

por 
titulação

2941202 Fábio Gabriel
Moreira

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 U U 27/05/2020

Portaria 
985/2023
Portaria 

714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941202 Fábio Gabriel
Moreira

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 U U 27/05/2022

Portaria 
985/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941202 Fábio Gabriel
Moreira

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - - 2022/2024 U U 27/05/2024 Portaria 
2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941305 Juliana Maria 
Ayub Almeida

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - - 2018/2020 U U 27/05/2020

Portaria 
986/2023
Portaria 

714/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941305 Juliana Maria 
Ayub Almeida

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - - 2020/2022 U U 27/05/2022

Portaria 
2496/2023

Portaria 
986/2023
Portaria 

2011/2022

progressão 
horizontal 
(biênio)

2941305 Juliana Maria 
Ayub Almeida

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - 242043/2021 2020/2022 U U 28/10/2021 Portaria 
2496/2023

promoção 
horizontal 

por 
titulação

2941305 Juliana Maria 
Ayub Almeida

Auditor 
Fiscal de 
Posturas

SEMURB 27/05/2008 - - 2022/2024 U U 27/05/2024 Portaria 
2397/2024

progressão 
horizontal 
(biênio)
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.577/2024

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, tendo em vista o que consta
no processo nº 88783/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL (Biênio  2022/2024) aos servidores  abaixo
mencionados, nos termos da Lei nº 7.756/2019.

Matríc Nome Cargo Lotação Admissão
Data de

mudança
de biênio

Biênio
Letra
atual

Promovido
a letra A partir de

2941601
AUGUSTO MILHORATO

CALLEGARIO

AUDITOR
FISCAL DE

TRANSPORTES
SEMURB 27/05/2008 - 2022/2024 R S 27/05/2024

2941701
HARRISON AQUINO

DOS SANTOS

AUDITOR
FISCAL DE

TRANSPORTES
SEMURB 27/05/2008 - 2022/2024 P Q 27/05/2024

2941901
TARCISIO ASSIS

RAMOS

AUDITOR
FISCAL DE

TRANSPORTES
SEMURB 27/05/2008 - 2022/2024 P Q 27/05/2024

2924202 JACQUILINI SANDRINI
ZANDOMINIGUI

AJUDANTE
GERAL

SEMAD 27/05/2008 - 2022/2024 M N 27/05/2024

2944201 MARIA DA PENHA
PAULA AZEVEDO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS
PÚBLICOS

MUNICIPAIS

SEMAD 28/05/2008 - 2022/2024 M N 28/05/2024

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003900360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

PORTARIA Nº 2.580/2024

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, tendo em vista o que consta
no processo nº 89313/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL (Biênio 2020/2022 e 2022/2024) ao servidor  abaixo
mencionado, nos termos da Lei nº 7.756/2019.

Matríc. Nome Cargo Lotação Admissão
Mudança

de
 Biênio

Biênio Letra
Atual

Promovido
(a)

Jus

2901302
ALCIONE

APARECIDA DE
AZEVEDO

PROF PEB-C
LINGUA PORT

SEME 12/05/2008 - 2020/2022 G H 12/05/2022

2901302
ALCIONE

APARECIDA DE
AZEVEDO

PROF PEB-C
LINGUA PORT

SEME 12/05/2008 - 2022/2024 H I 12/05/2024

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330038003800300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

DOM Nº 7198 DE 06/12/2024

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 259/2023.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO e da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ITAIPAVA EIRELI EPP
OBJETO: o reajustamento do contrato nº 259/2023, para RREFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEB
“ZILMA COELHO  PINTO”,  LOCALIZADA NA RUA CARLOS  FORNAZIER,  Nº  01,  BAIRRO
FERROVIÁRIOS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, com base no Parágrafo Oitavo, do Artigo 65,
da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, consolidada pela Lei n.º 10.1492/2001 que traduz:

VALOR: Valor a ser empenhado a título de reajustamento R$ 289.231,88 (Duzentos e oitenta e
nove mil, duzentos e trinta e um reais e setenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância relativa às despesas com o presente
reajustamento correrá à conta da dotação orçamentária a seguir especificada, a saber:
 Ficha: 3435

 Órgão: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 Unidade: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 Função: 12 - EDUCAÇÃO

 Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

 Programa: 1744 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 Projeto/Atividade: 1.057 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO FUN-
DAMENTAL

 Elemento de despesa: 44905191000 - OBRAS EM ANDAMENTO

 Fonte de Recurso: 155000000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2024.
SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli - Secretário Municipal de Obras e Cristina Lens Bastos
de Vargas - Secretária Municipal de Educação
PROCESSO: 39.568/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330039003100330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

DOM Nº 7198 DE 06/12/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 082/2023.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMO.
CONTRATADA: CONSÓRCIO CONSTRUTOR CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM III.
OBJETO: o reequilíbrio  dos preços unitários  solicitados pertencentes  à  serviços  descritos  na
planilha  orçamentária  da  vencedora,  pertencentes  ao  contrato  nº  082/2023,  para  Obras  de
TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE RUAS NOS BAIRROS
AGOSTINHO  SIMONATO,  BOM  PASTOR,  GILSON  CARONE,  RUBEM  BRAGA,  SÃO
FRANCISCO DE ASSIS, VILLAGE DA LUZ, MORRO DO CIGANO E ITAOCA X ALTO MOLEDO,
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, conforme previsão na Cláusula Oitava e
em consonância com o previsto no art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/1993.
VALOR:  R$ 3.251.624,38 (Três milhões, duzentos e cinquenta e um mil,  seiscentos e vinte e
quatro reais e trinta e oito centavos) sobre os valores de reequilíbrio da 9ª a 18ª medição do
contrato.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo,  correm  com
recursos, conforme segue:
 Ficha: 5658
 Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 Unidade: 01 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 Função: 15 - URBANISMO
 Subfunção: 451 -  Infra-estrutura Urbana
 Programa: 1950 - CIDADE + HUMANA
 Projeto/Atividade: 1.074 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE

VIAS
 Elemento de despesa: 44905191000 - OBRAS EM ANDAMENTO
 Fonte de Recurso: 270500000000 - TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS REFERENTES A

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
 Ficha: 3962
 Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 Unidade: 01 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 Função: 15 - URBANISMO
 Subfunção: 451 -  Infra-estrutura Urbana
 Programa: 1950 - CIDADE + HUMANA
 Projeto/Atividade: 1.074 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE

VIAS
 Elemento de despesa: 44905191000 - OBRAS EM ANDAMENTO
 Fonte de Recurso: 175400000011 - OP CREDITO - BANCO DO BRASIL
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2024.
SIGNATÁRIOS:  Rodrigo  de  Almeida  Bolelli  -  Secretário  Municipal  de  Obras  e  Ramon Lucas
Rodrigues – Representante da Contratada.
PROCESSO: 70317/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330039003100340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  86777/2024,  RATIFICA a
contratação direta da empresa ANNA CAROLINA FARIA LIRIO-ME, inscrita no CNPJ sob o
nº 35.610.402/0001-92 com sede na Rua do Humaita, Nº 157, apto. 903, Humaita, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 22.261-003, no valor de  R$ 1.440,00 (hum mil e quatrocentos e quarenta
reais),  para Contratação da Avaliadora/Parecerista ANNA CAROLINA FARIA LÍRIO, para
promover  avaliação  de  12  projetos  culturais  na  área  de  audiovisual,  inerentes  a  Lei  nº
14.399/2022 -  Política Nacional  Aldir  Blanc de Fomento à Cultura (PNAB),  inscritos nos
Editais n.º 009/2024 e 010/2024, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo
74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330039003300380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º   87200/2024,  RATIFICA a
contratação direta da empresa BERNARDO WAGNER MARQUES BAPTISTA-ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 35.729.330/0001-05 com sede na Estrada do Tindiba, Nº 35, Bloco 3,
Apt.  507,  Pechincha,  Rio  de  Janeiro/RJ,  CEP:  22.740-360,  no  valor  de  R$  240,00
(duzentos e quarenta reais),  para a Contratação do Avaliador/Parecerista  BERNARDO
WAGNER MARQUES BAPTISTA, para promover avaliação de 2 projetos culturais na
área de artes plásticas, inerentes a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc
de  Fomento  à  Cultura  (PNAB),  inscrito  no  Edital  n.º  010/2024 , por Inexigibilidade  de
Licitação, com fundamento no Artigo 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330039003200310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  86779/2024,  RATIFICA a
contratação direta da empresa RAVEL ANDRADE DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o
nº  33.748.509/0001-76 com sede na Rua Otavianao Laurindo,  Nº 1475,  Parque Leblon,
Caucaia/CE, CEP: 61.631-290,  no valor  de  R$ 1.560,00 (hum mil,  quinhentos e  sessenta
reais),  para  Contratação  do  Avaliador/Parecerista  RAVEL ANDRADE  DE  SOUSA,  para
promover  avaliação  de  13  projetos  culturais  na  área  de  música,  inerentes  a  Lei  nº
14.399/2022 -  Política Nacional  Aldir  Blanc de Fomento à Cultura (PNAB),  inscritos nos
Editais n.º 009/2024 e 010/2024, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo
74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330039003500330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  87207/2024,  RATIFICA a
contratação  direta  da  empresa GUILHERME  LAUREANO  COELHO  DE  MOURA-ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 35.384.454/0001-98 com sede na Rua Barão de Itamaraca, Nº 98,
Aptº.  304,  Espinheiro,  Recife/PE,  CEP:  52.020-070,  no  valor  de  R$  1.440,00  (mil  e
quatrocentos  e  quarenta  reais),  para  Contratação do  Avaliador/Parecerista  GUILHERME
LAUREANO COELHO DE MOURA, para promover avaliação de 12 projetos culturais na
área de artes integradas, inerentes a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura (PNAB), inscritos nos Editais n.º 009/2024 e 010/2024, por Inexigibilidade
de Licitação, com fundamento no Artigo 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330039003600310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  n.º  87184/2024,  RATIFICA a
contratação  direta  da  empresa WELLINGTON  BARTHOLOMEU  SAMPAIO  MENDES
JUNIOR-ME, inscrita no CNPJ sob o nº  32.189.657/0001-35 com sede na  Avenida
Guarabira, Nº 63, Apto. 203, Manaira, João Pessoa/PB, CEP: 58.038-140,  no valor de  R$
360,00  (trezentos  e  sessenta  reais),  para  Contratação  do  Avaliador/Parecerista
WELLINGTON BARTHOLOMEU SAMPAIO MENDES JUNIOR, para promover avaliação de
3 projetos culturais na área de artesanato, inerentes a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), inscritos nos Editais n.º 009/2024 e 010/2024, por
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de Dezembro de 2024.

José Mário Ferreira do Carmo
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (Interino) 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330039003600310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB torna público que, 

aos 02 dias do mês de dezembro de 2024, às 11h00min, o Auditor Fiscal Wellington Bar-

bosa Junior, Matrícula Funcional 29.408 lavrou o Auto de Multa sob nº 0419, Série B, em 

desfavor de ROMILDO FARIA MILER, inscrito no CPF 282.588.197-04, localizado na Es-

trada Rural, Córrego dos Monos, Cachoeiro de Itapemirim/ES, de acordo com o Artigo 21, 

Inciso XXI, alínea a) c/c Parágrafo Único do Decreto Municipal 26.083/2016 por “Efetuar  

atividade de movimentação de terra (aterro) em área de preservação de curso hídrico,  

sem a devida autorização do órgão ambiental competente&quot;. Penalidade: multa de 

160 UFCI. Valor da UFCI: R$ 24,87, cuja penalidade pecuniária é de R$ 3.979,20 (três mil  

e novecentos e setenta e nove reais e vinte centavos).

Na forma da Legislação Municipal vigente, fica o Autuado qualificado acima intimado a re -

colher ao Cofre Público Municipal o crédito discriminado no prazo de 30 (trinta) dias ou a 

impugnar a sua exigência no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação. 

Não havendo impugnação ou efetivação do pagamento do crédito fiscal expresso em real 

no prazo concedido, o mesmo será devidamente inscrito em Dívida Ativa.

Victor Galvão Rabbi

Secretário de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800320035003300360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003300330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 V
IC

TO
R

 G
AL

VA
O

R
AB

BI
:1

47
99

44
77

77
 D

at
a:

 0
4/

12
/2

02
4 

15
:2

0:
55

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

  94



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB torna público que, 

aos 03 dias do mês de dezembro de 2024, às 09h30min, o Auditor Fiscal Wellington Bar-

bosa Junior, Matrícula Funcional 29.408 lavrou o Auto de Multa sob nº 0420, Série B, em 

desfavor de ROMILDO FARIA MILER, inscrito no CPF 282.588.197-04, localizado na Es-

trada Rural, Córrego dos Monos, Cachoeiro de Itapemirim/ES, de acordo com o Artigo 21, 

Inciso XXI, alínea a) do Decreto Municipal 26.083/2016 por “Executar atividade de lotea-

mento sem a devida licença ambiental&quot;. Penalidade: multa de 80 UFCI. Valor da 

UFCI: R$ 24,87, cuja penalidade pecuniária é de R$ 1.989,60 (um mil e novecentos e oi-

tenta e nove reais e sessenta centavos).

Na forma da Legislação Municipal vigente, fica o Autuado qualificado acima intimado a re -

colher ao Cofre Público Municipal o crédito discriminado no prazo de 30 (trinta) dias ou a 

impugnar a sua exigência no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação. 

Não havendo impugnação ou efetivação do pagamento do crédito fiscal expresso em real 

no prazo concedido, o mesmo será devidamente inscrito em Dívida Ativa.

Victor Galvão Rabbi

Secretário de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400310036003600300035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003300330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB torna público que, 

aos 03 dias do mês de dezembro de 2024, às 09h30min, o Auditor Fiscal Wellington Bar-

bosa Junior, Matrícula Funcional 29.408 lavrou o Auto de Interdição sob nº 0421, Série B,  

em desfavor de ROMILDO FARIA MILER, inscrito no CPF 282.588.197-04, localizado na 

Estrada Rural, Córrego dos Monos, Cachoeiro de Itapemirim/ES, de acordo com o Artigo 

29, Inciso II do Decreto Municipal 26.083/2016 de modo a “Cessar o parcelamento do solo 

(loteamento) na propriedade rural, até a obtenção da devida autorização/licença expedida 

pelo poder público”.

Victor Galvão Rabbi

Secretário de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400310036003600300036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330037003300330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Reunião Ordinária do Conselho Consul2vo do Monumento Natural do Itabira - 19 de novembro de 
2024. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2024, deu-se início a Reunião Ordinária do Conselho 
ConsulCvo do Monumento Natural do Itabira realizada no auditório do Sindicato Rural de Cachoeiro 
de Itapemirim. Feita a primeira chamada às 8:45h e segunda chamada às 09:00h, presidida pelo Sr. 
Victor Galvão Rabbi. Registrando a presença dos conselheiros: Fabiana Ramos Dias Caçador, 
representante da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo;  Paulo Roberto Arantes, 
representante da Secretaria Municipal de Educação;  José Fernando Mar2ns da Silva, 
representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; Janine Marta Scandiani e Leonardo 
Pagano2 Marinato, representantes do Ins2tuto Estadual de Meio Ambiente; Carla Saraceni 
Almeida Godinho e Larissa Arada Bap2sta , representantes do IEMA; SD PM Fábio Júnior Doudt de 
Moura; representante da Polícia Militar Ambiental; João Henrique Bahiense Ferreira e Hermínio 
Dalton Maganhi, representantes da ONG Caminhadas e Trilhas; Cláudio Vilarinho Moraes e Paulo 
Cézar Stelzer Bindaco; represtantes da FAMMOPOCI; Marcos Antônio Lemos Fabre e Ezequiel 
Vieira dos Santos, representantes da Comunidade do Itabira; Wesley Mendes, representante do 
Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim; Jorge Louzada Hoinhas, representante da Comunidade 
da Gruta. Iniciada a reunião, o Presidente do Conselho deu boas vindas aos presentes e iniciou a 
reunião falando da importância do Conselho ConsulCvo no Monumento Natural do Itabira para a 
conservação da geo e Bio Diversidade local e assevera a necessidade da parCcipação dos 
conselheiros nas etapas da execução do Plano de Manejo do Monumento Natural. Agradece a 
presença de todos e inicia a cerimônia de posse, solicitando a assinatura dos presentes no Termo de 
Posse. Ato con^nuo, concede a palavra ao Ilustre Representante do Ministério Público, Dr. Wagner 
Eduardo Vasconcellos, que iniciou sua fala parabenizando os conselheiros recém empossados e 
ressaltando a importância da parCcipação de cada um para a preservação e conservação do 
Monumento Natural do Itabira. Relembra o processo para a construção da legislação ambiental, 
conforme conhecemos atualmente e que este momento inicia-se desde os primeiros passos para a 
construção da legislação ambiental na Conferência de Estocolmo, no ano de 1972, passando pela Eco 
92 e inúmeros eventos que sucederam o momento atual. Assevera que o conselho, por meio da 
Unidade de Conservação criada, por meio do Plano de Manejo, irá contribuir para o 
desenvolvimento sustentável da região. Ainda relembra aos conselheiros que o Plano der Manejo é o 
regimento maior da área de preservação e que os conselheiros devem estar sempre com este plano 
de manejo em mãos. Ressalta que o primeiro ponto de pauta a ser tratado, que será o Regimento 
Interno é documento de essencial importância para condução das reuniões e das discussões que 
serão realizadas no âmbito do conselho. Ao final, coloca o Ministério Público de portas abertas para 
que os conselheiros possam fazer o intercâmbio necessário para melhor condução dos trabalhos do 
conselho, principalmente no que concerne à Execução do Plano de Manejo.  Ato seguinte foi tratado 
o segundo ponto de pauta, para Eleição de Comissão para estruturação do Regimento Interno do 
Conselho ConsulCvo do Monumento Natural do Itabira, sendo que as seguintes enCdades se 
candidataram: SEMURB, IEMA, FAMMOPOCI, Comunidade do Itabira e Sindicato Rural. Ficou 
deliberado que a SEMURB irá encaminhar a data para a primeira reunião, afim de definir 
coordenação, datas de reunião e primeiros pontos da legislação à serem tratados. Solicitada a 
palavra pelo conselheiro Marcos Fabre, este ressaltou a importância da confecção do Regimento 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330034003800320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330035003800340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Reunião da Comissão para elaboração do Regimento Interno do CCMONAI - 28 de novembro de 
2024. 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de 2024, deu-se início a Reunião para elaboração do 
Regimento Interno do Conselho do Monumento Natural do Itabira. Feita a primeira chamada às 
08:45h e segunda chamada às 09:00h. Registrando a presença dos conselheiros: Janine Marta 
Scandiani, representante do IEMA; Leandro França Rosa, representante do Sindicato Rural de Rural 
de Cachoeiro de Itapemirim; Ezequiel Vieira dos Santos, representante da Comunidade do Itabira e 
Fabiana Ramos Dias Caçador, representante da SEMURB. JusWficada a ausência dos representantes 
da FAMMOPOCI. Iniciada a reunião, verificado o quórum, foram iniciadas as discussões acerca da 
construção do Regimento Interno do Conselho ConsulWvo do Monumento Natural do Itabira - 
CCMONAI. Os conselheiros presentes em consenso escolheram a SEMURB para atuar na 
coordenação da presente comissão. O Conselheiro Ezequiel, representante da Comunidade do 
Itabira disponibilizou-se para ser relator. Foi iniciada a leitura do regimento interno do Conselho do 
Frade e a Freira para ser uWlizado como referência. Feita a leitura até o arWgo 42, sendo que foram 
alterados, suprimidos ou manWdos alguns arWgos, de acordo com a discussão. Foi deliberada a 
conWnuidade do trabalho no dia 06 de dezembro de 2024 às 8h. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330034003800330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330035003800350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Reunião Câmara Técnica de Recursos Administrativos e Assuntos Jurídicos - 
Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de Itapemirim - 29 de outubro de 
2024 

Aos 29 (vinte e nove) dias de outubro de 2024, deu-se início a reunião da Câmara Técnica 
de Recursos Administrativos e Assuntos Jurídicos realizada no auditório do Sindicato Rural 
de Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi realizada às 8:45h e a segunda às 
09:00h, coordenada pelo Sr. Luiz Felipe Imenes de Mendonça. Registrando a presença dos 
conselheiros: Elson Pereira Lacerda,  representante da OAB; Leandro França Rosa, 
representante do Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim; Alanna de Almeida, 
representante do SINDIROCHAS; Paulo Henrique Moulin Breda, representante da 
BRKI; Pollyana Cunha, representante do CRBio 2ª Região; Elson Pereira Lacerda, 
representante da OAB. Verificado o quórum para deliberações, o coordenador da CT 
inicia a reunião. Tratado o primeiro ponto de pauta, acerca das contagens de prazo 
prescricional e as causas de suspensão e interrupção destes, o conselheiro Elson pede a 
palavra e sugere que as regras dos prazos de prescrição intercorrente sejam as seguintes: 
1 - Os prazos interrompidos iniciam novamente sua contagem; os prazos suspensos 
quando do fim da suspensão retomam sua contagem, considerando já os prazos já 
transcorridos. 2 - O simples encaminhamento à Câmara Técnica não interrompe nem 
suspende o prazo, o que só ocorrerá se for o caso com a distribuição, suspendendo-se à 
partir da data de distribuição do processo para o relator. 3 - Os prazos definidos pela 
legislação, referentes à inscrição em Dívida Ativa, COVID-19 e referentes à digitalização 
dos processos, podem tramitar concomitantemente, devendo ser feito o desconto do prazo 
em comum. 5 - Os atos de instrução nos processos não serão causa de interrupção de 
prazo, caso não gerem efeitos práticos ou determinantes para o julgamento. Os 
representantes do Sindicato Rural e BRK neste ato, devolvem os processos sob sua 
responsabilidade, sendo que os votos serão lidos e analisados na próxima reunião, que 
ocorrerá no dia 07 de novembro de 2024. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
reunião às 10:06, com o coordenador agradecendo a presença de todos. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330034003800330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300330035003800340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 V
IC

TO
R

 G
AL

VA
O

R
AB

BI
:1

47
99

44
77

77
 D

at
a:

 0
4/

12
/2

02
4 

15
:1

9:
17

  100



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
DIVULGA

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo: Nº 74816/2024 
Identificação do CidadES: 2024.016E0800001.09.0015

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 – Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021.

Em cumprimento ao parágrafo único do artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, o Instituto de 

Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inscrito no CNPJ sob o 

n°  02.548.293/0001-71,  torna  público  que  AUTORIZOU  a  contratação  direta  via 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO no valor total de R$ 5.100 (cinco mil e 
cem reais), sendo o vencedor: SILVA EDIFICAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
n°44.532.592/0001-68.  Conforme  instrução  constante  nos  autos  do  processo  n° 

74816/2024, para o pagamento da Contratação de empresa para prestação de serviço 

de  confecção  de  laudo  de  avaliação  de  imóveis  pertencentes  ao  Instituto  de 

Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  de  acordo  com  as 

especificações,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Projeto  Básico,  em 

atendimento às demandas do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim – IPACI, com fulcro no Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021.

Recursos Orçamentários: 

Gestão/Unidade: 72.01
Ficha/Fonte: 146-1802
Projeto/Atividade: 0912272532.188
Elemento de Despesa: 33903905000 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05/12/2024 

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente executivo 
Decreto nº 29.406/2020
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

PORTARIA 243/2024

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA Nº 117, DE 24 DE
JUNHO DE 2024, QUE TRATA DA CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA  POR  IDADE  E  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O  PRESIDENTE  EXECUTIVO  DO  IPACI -  Instituto  de  Previdência  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020,  tendo em vista o que
consta no processo nº 80851/2024, resolve:

Art.  1º  -   Retificar  o  Art.  1º  da  Portaria  nº  117,  de  24/06/2024,  passando
doravante a constar a seguinte redação: 

“Art.1º  Conceder  aposentadoria  voluntária  por  idade e  tempo de  contribuição
com  proventos  integrais,  ao  servidor  público  municipal  ANTONIO  LUIZ  XAVIER  DO

ROZARIO,  ocupante  do  cargo  de  MECÂNICO  DE  MAQUINAS  EQUIPAMENTOS  E
VEÍCULOS – GOD, NÍVEL III, LETRA M, lotado na Secretaria Municipal de Administração, nos
termos do art. 3º, Incisos I, II, III e do parágrafo único da EC 47/2005, conforme art. 10, §7° da EC
nº 103/2019 c/c o art. 82, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 6.910/2013, tendo seu cálculo fixado
no processo nº 33379/2024, a partir de 30 de junho de 2024.”

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 30 de
junho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 04 de dezembro de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

drc

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3155-5364 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 90004-2024

Pregão Eletrônico Nº 90004/2024 
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - CMCI
Processo Nº: 22.984/2024
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
em tecnologia da informação, visando a Modernização Institucional da Câmara 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, através da implantação de uma Solução Web, 
incluindo os serviços de Ativação, Sustentação e Sob Demanda, mediante a execução 
das atividades e demais características e especificações técnicas.
Valor estimado: R$ 914.868,67
Acolhimento de propostas: 10 h do dia 20/12/2024 
Abertura de propostas: 20/12/2024 às 10:00 h
Abertura da sessão pública: 20/12/2024 às 10 h
O certame será realizado por meio do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), estando o edital disponível no endereço 
www.compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar seu cadastro no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
Contato: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br ou pelo telefone (28)3526-
5619

Rosa de L. C. Hemerli
Pregoeira

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100360037003400340036003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 24132/2024
INEXIGIBILIDADE nº 019/2024

CONTRATADO: CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, 
CNPJ:  46.875.281/0001-27

OBJETO:  01  Inscrição  no  curso  “Curso  De  Assessoria  Jurídica  E  Elaboração  De 
Pareceres: Teoria E Prática Na Nova Lei De Licitações.” 
Valor: R$ 1.997,00 (Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais). 

Respaldado no inciso III, f do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021,  RATIFICO a 
inexigibilidade  de  licitação  para  contratação  da  empresa  CLG  TREINAMENTO 
PROFISSIONAL  LTDA,   CNPJ  sob  o  nº  46.875.281/0001-27,  objetivando  a  01 
Inscrição no curso “Curso De Assessoria Jurídica E Elaboração De Pareceres: Teoria E 
Prática Na Nova Lei De Licitações.” Nos dias 10, 11 e 12 de dezembro de 2024. 

DETERMINO a publicação da presente ratificação para que produza os efeitos legais. 
Publique-se e cumpra-se.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024.

Brás Zagotto
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100360037003300350031003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

DECRETO Nº 3786 / 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONSIDERANDO O RESULTADO DA 
APRECIAÇÃO PLENÁRIA AO PARECER 
PRÉVIO Nº 54/2024-5, 36/2024-7, 
25/2023-1 – PLENÁRIO, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS QUE TRATA DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2020, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Fica aprovado o Parecer Prévio nº 54/2024-
5, 36/2024-7, 25/2023-1 – Plenário, dos processos nºs 
02828/2023-5, 03444/2023-5, 02474/2021-8, 02386/2021-8, 
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, 
que trata da prestação de contas da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim referente ao exercício de 2020, e por 
consequência considerar aprovadas com ressalvas as contas do 
Prefeito Municipal VICTOR DA SILVA COELHO.

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de dezembro de 2024.

Brás Zagotto

Vereador Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003500320032003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 536/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º – Designar a servidora Irene Pozi Machado, ocupante 

do cargo efetivo de Servente de Limpeza, para responder pela função 

de confiança de Chefe de Área, durante a partir do dia 09/12/2024, 

em virtude de período de férias da servidora Jannemar Chieregatte 

Braga, nos termos dos arts. 32 a 34 e parágrafos, da Lei 4009/94.

 Art. 2º – Publique-se para todos os efeitos legais e 

administrativos, revogando-se as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024. 

Brás Zagotto 

Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003200380032003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 537/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º – Designar o servidor Rogerio Correa, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Contabilidade, para responder pela 
função de confiança de Supervisor de Informática – Segurança Web, 
durante o mês de dezembro, em virtude do afastamento do titular 
do cargo por motivo de férias, nos termos dos arts. 32 a 34 e 
parágrafos, da Lei 4009/94.

 Art. 2º – Publique-se para todos os efeitos legais e 
administrativos, revogando-se as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024. 

Brás Zagotto 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003200390033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 538/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º – Designar a servidora Ozani Gomes de Matos, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Legislativo, para responder pela 
função de confiança de Supervisor de Informática – Infraestrutura 
e Software, durante o mês de dezembro, em virtude do afastamento 
do titular do cargo por motivo de férias, nos termos dos arts. 32 
a 34 e parágrafos, da Lei 4009/94.

 Art. 2º – Publique-se para todos os efeitos legais e 
administrativos, revogando-se as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024. 

Brás Zagotto 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003200390035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7198 - 06 de Dezembro de 2024
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 539 / 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º – Por estrita e urgente necessidade dos serviços desta 

Casa de Leis, suspender o gozo de férias da servidora JOÃO ORIDES 

MARQUES MARTINS, a partir de 10/12/2024, ficando os dias devidos 

postergados para usufruto em momento oportuno, nos termos do Art. 

74, § 1º, III e § 2º da Lei 4009/1994.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 

Vereador Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360037003200390039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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